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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 000004/2026 – PMJ/RN 

Processo Administrativo n°. 421/2026 – PMJ/RN (PCRA Nº. 108/2026 – PMJ/RN) 

Torna-se público que o MUNICÍPIO JANDAÍRA/RN, sediado na Av. Aristófanes 

Fernandes, nº. 242, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000, por meio da sua Agente de 

Contratação, designada por meio da Portaria nº. 84/2025 – GP, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal nº. 007/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a construção de 

uma praça de convivência na Cidade de Jandaíra/RN, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A adoção do critério de julgamento “MENOR PREÇO GLOBAL”, associada ao regime de 

execução de “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, mostra-se a mais adequada e eficiente 

para a presente contratação, tendo em vista as características do objeto licitado.  

1.2.1. Trata-se de obra de engenharia com escopo previamente definido, projeto básico 

aprovado, planilha orçamentária detalhada, cronograma físico-financeiro e especificações 

técnicas suficientemente precisas, que permitem a correta estimativa do custo total da 

execução, sem necessidade de fracionamento do objeto ou de medições individualizadas 

por item autônomo.  

1.2.2. Nesse contexto, o julgamento pelo menor preço global assegura maior 

racionalidade, economicidade e segurança à contratação, uma vez que transfere ao 

contratado a responsabilidade integral pela correta execução da obra pelo preço ofertado, 

abrangendo todos os insumos, serviços, mão de obra, encargos sociais, previdenciários, 

tributários, despesas indiretas e riscos inerentes à execução, conforme dispõe a legislação 

vigente.  

1.2.3. A opção por esse critério também contribui para evitar a fragmentação artificial do 

objeto, reduzir riscos de aditivos indevidos, facilitar o controle contratual e garantir a 

adequada comparação entre as propostas apresentadas, preservando os princípios da 

isonomia, competitividade, julgamento objetivo e seleção da proposta mais vantajosa para 

a Administração, nos termos dos arts. 11, 23, 33 e 46 da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.4. Assim, considerando a natureza indivisível da obra, a padronização dos serviços, a 

clareza do projeto básico e a adoção do regime de empreitada por preço global, resta 

plenamente justificada a escolha do critério de julgamento “MENOR PREÇO 

GLOBAL”, como o mais compatível com o objeto e com o interesse público a ser 

atendido.  
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1.3. A licitação será realizada em único item, conforme Planilha Orçamentária constante no 

Projeto Básico, adotando o critério de julgamento será “MENOR PREÇO GLOBAL” e com o 

regime de execução de “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/).  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº. 123/2006.  

2.6. Não poderão disputar esta licitação:  

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 

6.404/1976, concorrendo entre si;  

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º., 

art. 9º. da Lei nº. 14.133/2021.  

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.8 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.9. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso, o valor estimado 

da obra é de R$ 927.650,28 (Novecentos e Vinte e Sete Mil Seiscentos e Cinquenta Reais e 

Vinte e Oito Centavos).  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de julgamento da habilitação ANTECEDERÁ as fases de lances 

e de julgamento da proposta, de acordo com o art. 17, §1º. da Lei nº. 14.133/2021, opção esta 

expressamente autorizada pelo legislador e devidamente motivada pelas peculiaridades do objeto 

e do interesse público envolvido.  

4.1.1. A contratação em questão refere-se à execução de obra de engenharia, que demanda 

a atuação de empresa tecnicamente qualificada, com capacidade econômico-financeira 

compatível e profissionais legalmente habilitados, sendo imprescindível assegurar, desde 

o início do certame, que apenas licitantes efetivamente aptos participem da etapa 

competitiva de lances.  

4.1.2. A inversão de fases revela-se, portanto, medida que confere maior segurança 

jurídica, eficiência administrativa e racionalidade procedimental, ao permitir que a 

Administração Pública verifique previamente o atendimento às exigências de habilitação 

técnica, econômico-financeira, jurídica, fiscal e trabalhista, evitando a condução da fase 
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competitiva por licitantes que, ao final, não reuniriam condições de executar 

adequadamente o objeto contratado.  

4.1.3. Além disso, tal escolha contribui para a redução de riscos de contratações 

inexequíveis, mitigando a possibilidade de apresentação de propostas artificialmente 

baixas por empresas sem capacidade real de execução, o que se mostra especialmente 

relevante em obras públicas, nas quais falhas de execução podem gerar prejuízos 

significativos ao erário, atrasos na entrega do objeto e necessidade de rescisões 

contratuais ou aditivos indesejados.  

4.1.4. Sob o prisma da eficiência, a inversão de fases também se justifica por otimizar o 

tempo e os recursos administrativos, concentrando a disputa apenas entre licitantes 

previamente habilitados, o que torna o procedimento mais célere, objetivo e alinhado aos 

princípios da economicidade, planejamento, segurança jurídica e interesse público, 

previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.5. Ressalte-se, por fim, que a adoção da inversão de fases não compromete a 

competitividade nem a isonomia, uma vez que todos os interessados têm acesso prévio às 

regras do edital e às exigências de habilitação, preservando-se o julgamento objetivo e a 

transparência do certame, ao mesmo tempo em que se fortalece a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, na forma e no 

prazo estabelecidos neste edital, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço.  

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:  

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.  

4.5. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546/2011, as propostas de preços 

deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973/2024, aplicáveis 

para o ano de apresentação da proposta.  

4.5.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos 

do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133/2021, após efetiva majoração das alíquotas, 

conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546/2011. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021.  

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123/2006, a pessoa jurídica:  

4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior;  

4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º da referida lei;  

4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;  

4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do art. 3º da referida lei;  

4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

4.7.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

4.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
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empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.  

4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.  

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital.  

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do 

valor do valor total e encaminhará a proposta, acompanhada da planilha orçamentária, após o 

encerramento da fase de lances.  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto.  
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será 

a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 

comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 

Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 

meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.  

5.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Projeto Básico. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes.  
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

6.11. Será adotado o modo de disputa “aberto” e os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações.  

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência 

e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.  

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:  

6.19.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

6.19.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;  

6.19.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho;  

6.19.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade.  

6.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

6.20.1 empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize;  

6.20.2 empresas brasileiras;  

6.20.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009.  
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6.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo.  

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório.  

6.22.4 A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5 É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

6.23. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.  

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
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7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, a 

Agente de Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.  

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos.  

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis;  

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

7.7. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do 

art. 59, §4º. da Lei nº. 14.133/2021.  

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência da Agente de Contratação, que comprove:  

7.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante 

comprove a exequibilidade da proposta.  
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7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.  

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto.  

7.12. A Agente de Contratação realizará a verificação da observância da proposta classificada 

provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos 

pela Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto 

licitado e à compatibilidade do preço.  

7.13. A Agente de Contratação concederá o prazo de no mínimo duas horas para readequação da 

proposta.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, conforme segue abaixo: 

8.1.1. Habilitação Jurídica:  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; ou  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; ou  
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d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; ou  

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

ou  

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 

5.764/1971.  

8.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

8.1.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos 

aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal;  

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO 

ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante;  

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO 

MUNICÍPIO do domicílio ou sede do licitante;  

f) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho – TST, acompanhada da Certidão de Débitos e Consulta de Autos 

de Infração Trabalhista emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego;  

8.1.3. Habilitação Técnica:  

a) Registro da empresa licitante e de todos os seus Responsáveis Técnicos junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), em conformidade com as exigências legais pertinentes.  

b) Comprovar o vínculo dos seguintes Responsáveis Técnicos com a empresa licitante: 

Engenheiro(a) Civil e Engenheiro(a) Elétrico.  

b.1) A comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa licitante 

poderá ser feita por meio de um dos seguintes documentos:  
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b.1.1) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), quando se tratar 

de vínculo empregatício;  

b.1.2) Contrato Social ou documento equivalente, quando se tratar de 

vínculo societário;  

b.1.3) Contrato de prestação de serviços, de natureza civil, firmado entre 

a empresa e o Responsável Técnico, devidamente registrado em cartório.  

b.2) No caso de Responsável Técnico com registro em CREA de outro Estado, 

deverá ser apresentada declaração formal de compromisso de obtenção do visto 

no CREA/RN antes do início da execução contratual. 

c) Comprovação da Capacidade Técnico-Operacional, mediante a apresentação de um ou 

mais atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a execução anterior de serviços 

descritos no Projeto Básico, compatíveis em características, natureza e complexidade com 

o objeto da presente licitação.  

c.1) Não serão aceitos atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo 

empresarial do licitante;  

d) Comprovação de Capacidade Técnica Profissional, por meio da apresentação Certidão 

de Acervo Técnico - CAT, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) da licitante, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo (CAU), que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, devendo 

comprovar a execução de:  

d.1) PISO EM CONCRETO, em quantidade mínima de 150m²;  

e) Visita Técnica (FACULTATIVA):  

e.1) A visita técnica ao local da obra é facultativa, destinando-se exclusivamente 

ao conhecimento das condições locais para a execução dos serviços, não 

constituindo requisito obrigatório para fins de habilitação. 

e.2) O Atestado de Visita Técnica poderá ser substituído, a critério do licitante, pela 

Declaração de Dispensa de Visita e Vistoria Técnica, a ser apresentada juntamente com 

os documentos de habilitação, devidamente assinada pelo representante legal da empresa 

licitante e por seu responsável técnico.  

e.3) Na hipótese de apresentação da Declaração de Dispensa de Visita e Vistoria Técnica, 

o licitante declara, sob as penas da lei, que possui pleno conhecimento das condições do 

local onde será executada a obra, assumindo integral responsabilidade pela correta 
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execução dos serviços, não podendo alegar, posteriormente, desconhecimento de fatos, 

dificuldades técnicas ou condições existentes no local como justificativa para 

descumprimento contratual, pleitos adicionais ou reequilíbrio econômico-financeiro.  

e.4) A eventual realização de visita técnica, quando optada pelo licitante, não exigirá a 

comprovação prévia de vínculo do profissional visitante com o quadro técnico da 

empresa, podendo ser realizada por profissional por ela indicado, desde que tecnicamente 

apto a compreender as condições do local.  

8.1.4. Qualificação Econômico-Financeira  

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, juntando-se cópia dos termos de abertura 

e encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, especialmente as 

disposições do art. 1.184, § 2º, do Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente 

autenticado e registrado na Junta Comercial do Estado, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a 

variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

a.1) quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei 

federal nº 6.404/76) e devidamente publicado no Diário Oficial da União;  

a.2) quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de 

abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e 

registrado pelo órgão competente do Registro Público de Empresas Mercantis a 

cargo das Juntas Comerciais, aplicando-se as regras do Código Civil;  

a.3) sociedades constituídas a menos de 01 (um) ano poderão participar do 

certame apresentando o termo de abertura, assinado por contabilista habilitado e 

pelo responsável pela empresa, (art. 1184, § 2º do Código Civil);  

a.4) Os balanços patrimoniais deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da 

empresa e as mutações ocorridas nos 2 (dois) últimos exercícios sociais (para cada um 

dos balanços), devendo conter o conjunto completo das demonstrações contábeis 

conforme estabelecido no Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, 

incisos I a IV, da Lei 6.404/76, além de estar assinado por contador ou por técnico em 

contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; todas 

com o comparativo do exercício anterior;  

a.4.1) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço 

patrimonial assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser 

apresentados as demais peças e demonstrações contábeis previstas nas 

Resoluções ITG 1000, NBC TG 1.001, do Conselho Federal de Contabilidade 
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(BP, DRE, DMPL, DFC, Notas Explicativas e Carta de Responsabilidade da 

Adm) NBC TG 1002 (BP, DRE, DLPA/DMPL), e Plano de Contas adotado para 

todas as empresas, caso a empresa tenha optado por outra norma, será analisado 

de acordo com as exigências da norma adotada.  

a.5) Apresentar cálculo específico dos índices contábeis, através das fórmulas 

mencionadas no item a seguir;  

a.6) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: 

Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), 

Endividamento Total (ET) menor ou igual a 0,80.  

b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, acompanhada da certidão de Ações e Execuções Cíveis e Fiscais 

da sede da empresa e seus sócios;  

c) Relação de Compromissos Assumidos, conforme expressa o art. 69, §3° da Lei Federal 

nº 14133/2021;  

8.1.5. Outros Requisitos de Habilitação: 

a) Dispor do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, Conforme as 

diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos sólidos da construção civil 

estabelecidos na resolução N° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA e a nova Lei de licitações em seu 

Art. 45, inciso I. (o devido plano terá que vir acompanhado da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART), de acordo com a Lei 6.496/77.  

b) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no 

Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br), por meio do link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form;  

c) como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos 

de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, 

disponível no link https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no Acórdão 

nº. 1793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da União;  

d) as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela 

Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União 

(TCU), disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas.  

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

8.7. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

8.7.1 Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço.  

8.8. Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada da Agente de Contratação, a apresentação de documentos de habilitação 

complementares aos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para:  

8.8.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame;  

8.8.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas;  

8.8.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante;  

8.8.4 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido 

por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.  

8.9. Findo o prazo assinalado sem o envio da documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

8.11. Quando a fase de habilitação tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

9. DO TERMO DE CONTRATO  

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmada o Termo 

de Contrato.  

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do termo de contrato, a Administração poderá:  

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da 

data de seu recebimento;  

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 

até 05 (cinco) dias úteis; ou  

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração.  

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

9.5. O prazo de vigência da contratação será de 18 (DEZOITO) MESES. 

10. DOS RECURSOS  

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133/2021.  

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.  

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante:  
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10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos.  

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento.  

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contado do recebimento dos autos.  

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela Agente de Contratação durante o certame;  

11.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando:  

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital.  

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

11.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;  

11.1.6 fraudar a licitação;  

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

11.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

11.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa;  

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA 
Avenida Aristófanes Fernandes, nº. 242, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000  

CNPJ: 08.309.239/0001-50 

 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado.  

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 

e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 

11.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.  

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados.  

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data 

da abertura do certame.  

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.  

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br e licitacao@jandaira.rn.gov.br 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.  

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

mailto:licitacao@jandaira.rn.gov.br
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Agente de Contratação.  

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.  

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público.  

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

13.11.1 Anexo I – Minuta de Termo de Contrato;  

13.11.2 Anexo II – Projeto Básico.  

Jandaíra/RN, data da assinatura eletrônica.  

 

 

 

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS 

Agente de Contratação 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 421/2026 – PMJ/RN (PCRA Nº. 108/2026 – PMJ/RN) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DE CONVIVÊNCIA NA CIDADE DE 

JANDAÍRA/RN.  

CONTRATO Nº. ____/____ - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR 

A OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DE 

CONVIVÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN E A 

________________________, NA FORMA 

AJUSTADA.  

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, com sede à Av. Aristófanes Fernandes, s/n, 

Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000, inscrita no CNPJ/MF nº. 08.309.239/0001-50, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. REGINALDO VITORINO DA SILVA, residente 

e domiciliado em Jandaíra/RN, inscrito no CPF/MF nº. 812.093.714-72, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE e a empresa ________________________________, inscrita 

no CNPJ/MF nº. _____________________________, localizada na 

__________________________________, __________/_____, neste ato representada pelo (a) 

Sr. (a) _____________________________________, inscrito (a) no CPF/MF nº. 

_____/_____/_____-___, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram, por 

força do presente instrumento, e em conformidade com o disposto na Lei n°. 14.133/2021, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA 

PRAÇA DE CONVIVÊNCIA NA CIDADE DE JANDAÍRA/RN, mediante as seguintes 

cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento consiste na contratação de empresa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA 

PRAÇA DE CONVIVÊNCIA NA CIDADE DE JANDAÍRA/RN, conforme as especificações 

e condições estabelecidas no Edital da CONCORRÊNCIA Nº. 000004/2026 – PMJ/RN, parte 

integrante do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 421/2026 – PMJ/RN (PCRA Nº. 

108/2026 – PMJ/RN).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - Este contrato tem amparo legal na Lei nº. 14.133/2021, bem como no Edital da 

CONCORRÊNCIA Nº. 000004/2026 – PMJ/RN, parte integrante do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N°. 421/2026 – PMJ/RN (PCRA Nº. 108/2026 – PMJ/RN).  
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2.2 – Constituem partes integrantes deste contrato, estando a eles vinculados, como se neste 

estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno 

conhecimento:  

a) Edital do CONCORRÊNCIA Nº. 000004/2026 – PMJ/RN;  

b) Projeto Básico;  

c) Proposta de Preço da CONTRATADA apresentada à CONTRATANTE.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 - Este contrato vigorará pelo prazo de 18 (DEZOITO) MESES, a contar da data da assinatura, 

podendo ser prorrogado, de acordo com o disposto na Lei nº. 14.133/2021.  

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1 - O valor do contrato é de R$ XXXX (______________________________), referente à 

execução da obra, resultantes das especificações do Projeto Básico da CONCORRÊNCIA Nº. 

000004/2026 – PMJ/RN.  

4.2 - Para o reajuste do contrato, que deverá ocorrer na forma sintética, com a devida observação 

da periodicidade de 12 (doze) meses a contar da data do orçamento estimado, mediante a 

aplicação do INCC, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, na forma do art. 25, §7º. da 

Lei nº. 14.133/2021.  

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos do Orçamento 2026 

do Município de Jandaíra/RN, conforme descrito abaixo:  

Unidade Orçamentária: 08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-

ESTRUTURA  

Ação: 1015 - CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE PRAÇAS PÚBLICAS  

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte: 17000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

6.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  
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6.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

6.2.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

6.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA de correção monetária.  

6.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Projeto Básico.  

6.4. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

6.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar;  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

6.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista.  

6.7.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado seja fiscal ou trabalhista, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

6.7.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

6.7.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.7.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº. 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

6.10. A liquidação da despesa será realizada pela Administração no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias corridos, contado do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 

fiscal do contrato, condicionada à verificação da efetiva execução da obra, em conformidade com 

o art. 92, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.  

6.10.1. O prazo previsto no Item 6.10 poderá ser suspenso caso sejam identificadas 

inconsistências na documentação apresentada, hipótese em que o contratado será 

formalmente comunicado para sanar as pendências.  

6.10.2. Após a regularização, o prazo de liquidação será retomado pelo período 

remanescente.  

CLAÚSULA SÉTIMA– DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O prazo para início da execução da obra será de no máximo 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, a contar 

da data do recebimento da Ordem de Serviço, devendo a obra ser executada no prazo de 90 

(NOVENTA) DIAS, conforme consta no Cronograma Físico Financeiro, a contar também da 

data do recebimento da Ordem de Serviço.  

7.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, indispensáveis a boa execução dos serviços.  
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CLAÚSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Reserva-se ao Município de Jandaíra/RN o direito de fiscalizar a execução dos serviços da 

CONTRATADA, com amplos poderes para sustá-los, desde que não estejam de acordo com as 

condições determinadas neste instrumento convocatório.  

8.2 - O Município de Jandaíra/RN nomeará um servidor para executar a fiscalização do contrato, 

doravante denominado FISCALIZAÇÃO, com a prerrogativa de acompanhar, controlar e 

fiscalizar a execução do objeto, reportando ao Gestor do Contrato toda e qualquer ocorrência 

impeditiva da continuidade dos serviços.  

8.3 - A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais.  

8.4 - Caso a CONTRATADA não preste os serviços nas condições estabelecidas neste Edital e 

Anexos, deverá a FISCALIZAÇÃO comunicar de imediato ao Prefeito Municipal para as 

providências cabíveis.  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas;  

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à contratada conforme medições aprovadas pela 

fiscalização, observando o cronograma físico-financeiro e as condições estabelecidas no 

contrato;  

9.1.5. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato;  

9.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial do Órgão de Assessoramento Jurídico 

do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada;  
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9.1.7. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  

9.1.7.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  

9.1.7.2. Comprovação das ligações definitivas de energia elétrica e demais 

utilidades previstas em projeto;  

9.1.7.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;  

9.1.7.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

9.1.7.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;  

9.1.8. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;  

9.1.9. A execução da obra somente terá início após a emissão da Ordem de Serviço pela 

Administração, a qual autorizará formalmente o início dos trabalhos e estabelecerá a data 

a partir da qual será contado o prazo de execução contratual. 

9.1.10. Compete à Contratante assegurar a disponibilização da área destinada à execução 

da obra, livre e desembaraçada de quaisquer impedimentos que possam comprometer o 

regular desenvolvimento dos serviços, bem como garantir o acesso da contratada ao local 

de execução, nos termos previstos nos projetos e documentos técnicos da contratação.  

9.1.11. A Administração deverá designar formalmente servidor responsável pela gestão e 

fiscalização da execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

9.2.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;  

9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato a partir de relatório disponibilizado por fiscal técnico, os 

serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos da obra, nos termos do Código Civil e da Lei nº 

14.133/2021; 8.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo 
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e qualquer dano causado à União ou à entidade Municipal, devendo, em qualquer caso, a 

contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;  

9.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

9.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 

da lei.  

9.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.2.6.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, 

ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade.  

9.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.2.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho;  

9.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.  

9.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

9.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

9.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 

Básico, no prazo determinado.  
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9.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

9.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  

9.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante;  

9.2.20. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos;  

9.2.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação.  

9.2.21.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

nos termos das normas pertinentes (Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010);  

9.2.22. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

9.2.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.  
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9.2.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

9.2.25. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos:  

9.2.25.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;  

9.2.25.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 

a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 

seguintes procedimentos:  

9.2.25.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados 

a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;  

9.2.25.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;  

9.2.25.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas;  

9.2.25.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas.  

9.2.25.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;  

9.2.25.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte 
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de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.2.26. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:  

9.2.26.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte;  

9.2.26.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 

para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos 

da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;  

9.2.26.3. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre 

que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 

aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes;  

9.2.27. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.  

9.2.28. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;  

9.2.29. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

9.2.30. No caso de execução de obras:  

9.2.30.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação 

aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;  
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9.2.30.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no 

prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução 

dos serviços objeto do contrato;  

9.2.30.2. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil 

em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução 

Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei nº. 12.846/2013.  

10.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (TRÊS) ANOS, nos casos das 

letras “a” a “d” do Item 10.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (TRÊS) ANOS e máximo de 06 (SEIS) ANOS, nos casos das letras “e” a 
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“g” do Item 10.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave.  

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10.4. A multa poderá ser descontada no pagamento eventualmente devido à CONTRATADA, 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais:  

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez por 

cento) por dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada da 

licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos;  

c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), 

sobre o valor total do objeto contratado.  

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será cobrada judicialmente.  

10.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº. 12.846/2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
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10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº. 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº. 9.784/1999.  

10.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Termo de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos;  

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;  

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz.  

11.2. A extinção do contrato poderá ser:  
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES 

12.1 – A assinatura deste instrumento contratual, oriundo do Edital da CONCORRÊNCIA Nº. 

000004/2026 – PMJ/RN, está condicionada à verificação da regularidade fiscal da 

CONTRATADA.  

12.2 – O prazo para convocação previsto no item 10.2 do Edital, poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE.  

12.3 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 

penalidades legalmente estabelecidas.  

12.4 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os 

acréscimos ou supressões que porventura se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº. 14.133/2021.  

12.5 – Os casos omissos neste instrumento de contrato serão resolvidos à luz da legislação em 

vigor e pelos preceitos do direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições gerais do direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 

14.1. Os preços inicialmente contratados, são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 06/2025.  

14.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

16.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

na imprensa oficial.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 – Fica eleito o foro da Comarca de João Câmara/RN, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E para firmeza, validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, 

é expedido o presente contrato em 03 (três) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas, dele sendo extraídas as cópias 

necessárias à sua aprovação e execução. 

Jandaíra/RN, __ de ________ de ______.  

 

___________________________ 

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN 

REGINALDO VITORINO DA SILVA 

Prefeito Municipal/Contratante 
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___________________________ 

Representante Legal/Contratada 

 

Testemunhas:

Nome: _________________________________ CPF: ____________________  

Nome: _________________________________ CPF: ____________________ 

 

 


